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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023/203. Contratante Prefei-
tura Municipal de Placas CNPJ n° 01.611.858/0001-55. Contratado: Bonfim 
S/N, Placas - Pará, CEP 68.138-00. Contratado: Alexandre Mattao da Sil-
va Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 27.912.883/0001-62. Objeto: 
Contratação de Advogado para recorrer ao Poder Judiciário Federal, seja na 
Seção Judiciária do Distrito Federal, seja na Seção ou Subseção Judiciária 
da jurisdição do Constituinte com a interposição da medida judicial cabível 
visando obter ordem judicial que permita a exclusão da inadimplência do 
Município de Placas do Cadastro Informativo de créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais - CADIN, cujo registro foi feito pelo Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, decorrente da prestação de contas do Convê-
nio 2468/2003 (Siafi 497.300), dentro do que está previsto na legislação 
aplicável ao caso concreto. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato original, nos termos do art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133. 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 até 29 de fevereiro de 2024, assinado 
em 30 de janeiro de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. Ordenador responsável: Leila Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023/203. Contratante Prefei-
tura Municipal de Placas CNPJ n° 01.611.858/0001-55. Contratado: Bonfim 
S/N, Placas - Pará, CEP 68.138-00. Contratado: Alexandre Mattao da Sil-
va Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 27.912.883/0001-62. Objeto: 
Contratação de Advogado para recorrer ao Poder Judiciário Federal, seja na 
Seção Judiciária do Distrito Federal, seja na Seção ou Subseção Judiciária 
da jurisdição do Constituinte com a interposição da medida judicial cabível 
visando obter ordem judicial que permita a exclusão da inadimplência do 
Município de Placas do Cadastro Informativo de créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais - CADIN, cujo registro foi feito pelo Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, decorrente da prestação de contas do Convê-
nio 2468/2003 (Siafi 497.300), dentro do que está previsto na legislação 
aplicável ao caso concreto. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato original, nos termos do art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133. 
Vigência: 01 de março de 2024 até 31 de março de 2024, assinado em 28 
de fevereiro de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contra-
tuais. Ordenador responsável: Leila Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023/203. Contratante Prefei-
tura Municipal de Placas CNPJ n°01.611.858/0001-55. Contratado: Bonfim 
S/N, Placas - Pará, CEP 68.138-00. Contratado: Alexandre Mattao da Sil-
va Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 27.912.883/0001-62. Objeto: 
Contratação de Advogado para recorrer ao Poder Judiciário Federal, seja na 
Seção Judiciária do Distrito Federal, seja na Seção ou Subseção Judiciária 
da jurisdição do Constituinte com a interposição da medida judicial cabível 
visando obter ordem judicial que permita a exclusão da inadimplência do 
Município de Placas do Cadastro Informativo de créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais - CADIN, cujo registro foi feito pelo Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, decorrente da prestação de contas do Convê-
nio 2468/2003 (Siafi 497.300), dentro do que está previsto na legislação 
aplicável ao caso concreto. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato original, nos termos do art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133. 
Vigência: 01 de abril de 2024 até 30 de abril de 2024, assinado em 29 de 
março de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
Ordenador responsável: Leila Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023/203. Contratante Prefei-
tura Municipal de Placas CNPJ n° 01.611.858/0001-55. Contratado: Bonfim 
S/N, Placas - Pará, CEP 68.138-00. Contratado: Alexandre Mattao da Sil-
va Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 27.912.883/0001-62. Objeto: 
Contratação de Advogado para recorrer ao Poder Judiciário Federal, seja na 
Seção Judiciária do Distrito Federal, seja na Seção ou Subseção Judiciária 
da jurisdição do Constituinte com a interposição da medida judicial cabível 
visando obter ordem judicial que permita a exclusão da inadimplência do 
Município de Placas do Cadastro Informativo de créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais - CADIN, cujo registro foi feito pelo Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, decorrente da prestação de contas do Convê-
nio 2468/2003 (Siafi 497.300), dentro do que está previsto na legislação 
aplicável ao caso concreto. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato original, nos termos do art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133. 
Vigência: 01 de maio de 2024 até 31 de maio de 2024, assinado em 29 de 
abril de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
Ordenador responsável: Leila Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 197/2023. Contratante Prefei-
tura Municipal de Placas CNPJ n° 01.611.858/0001-55. Contratado: Bonfim 
S/N, Placas - Pará, CEP 68.138-00. Contratado: Alexandre Mattao da Sil-
va Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 27.912.883/0001-62. Objeto: 
Contratação de advogado para atuar no poder judiciário federal, seja na 
seção judiciária do distrito federal, seja na seção ou subseção judiciária 
da jurisdição do constituinte com a interposição da medida judicial cabível 
visando obter ordem judicial que permita o exercício de seu direito ao 
prosseguimento/formalização das propostas de convênios nº 053533/2023 
e 000164/2023. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original, nos termos do art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133. Vigência: 01 
de abril de 2024 até 30 de junho de 2024, assinado em 29 de março de 
2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
Ordenador responsável: Leila Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230200. Contratante Pre-
feitura Municipal de Placas CNPJ n°01.611.858/0001-55. Contratado: 
Martins e Santos Comercio de Combustivel Eireli - Me CNPJ sob o n° 
14.469.809/0001-71. Objeto: Aquisição de 171.591 Litros de Óleo S-10 
Para Abastecimento de Equipamentos Para Recuperação de 171.848 Me-
tros de Estradas Vicinais, no Município de Placas/Pa. Alteração: Prorroga-

ção do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 107 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Vigência: 26 de abril de 2024 até 23 
de agosto de 2024, assinado em 24 de abril de 2024. Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas contratuais. Ordenador responsável: Leila 
Raquel Possimoser.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230158. Contratante Pre-
feitura Municipal de Placas CNPJ n° 01.611.858/0001-55. Contratado: 
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 
- PRODEPA CNPJ sob o n° 05.059.613/0001-18. Objeto: Prestação de Ser-
viços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, conforme espe-
cificado no Anexo I - Proposta comercial apresentada pela PRODEPA. Alte-
ração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos termos 
do Art. 57, disposto 4º da Lei Federal nº8.666/93. Vigência: 27 de abril de 
2023 até 26 de abril de 2024, assinado em 26 de abril de 2023. O valor 
contratual sofrerá a partir da assinatura do presente termo aditivo em 
decorrência da prorrogação de prazo, o valor de R$75.840,00 (setenta e 
cinco mil, oitocentos e quarenta reais) Assim, o valor do Contrato que era 
R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais), Assim o 
valor total do contrato passa a ser de R$ 151.680,00 (cento e cinquenta 
e um mil seiscentos e oitenta reais) o que corresponde ao acréscimo de 
prazo do valor contratual. Ordenador responsável: Leila Raquel Possi-
moser - Prefeita Municipal.

Protocolo: 1069780

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº20210174. Contratante Fundo 
Municipal de Meio Ambiente CNPJ 10.838.610/0001-12. Contratado: GRW 
Engenharia Ltda CNPJ: 26.495.871/0001-17. Objeto: contratação de em-
presa para prestação de serviços de Engenharia para gestão estratégica e 
gerenciamento de resíduos sólidos do Município de Placas, com projetos 
eficientes para adequações da correta atuação, busca de recursos e desen-
volvimento de projetos de sistemas agroflorestais, recuperações de nas-
centes, recuperação de áreas de preservação permanente e reserva legal 
para adequação das propriedades à legislação ambiental para pequenas 
propriedades rurais; com captação de recursos via lei que permita a con-
versão de multas ambientais do IBAMA com assessoramento, análise de 
enquadramento, seleção de projetos para o município e assessoramento de 
convênios, elaboração de projetos para captação de recursos. Alteração: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 
57 da Lei n. 8.666/93. Vigência: 01 de maio de 2024 até 30 de novembro 
de 2024, assinado em 29 de abril de 2024. O valor do contrato sofrerá 
acréscimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Assim o valor total 
do contrato passa a ser R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), o que 
corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. Ordenador res-
ponsável: Eliza Adriana Zanetti - Sec. Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1069793

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo ao Contrato 20220107. Contratante Fundo de 
Manut. e Desenv. do Ensino da Educ. Básica, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.558.407/0001-58. Contratado: V S Serviços de Locações Eireli, inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.908.164/0001-69. Objeto: Contratação de Empresa 
Para Construção de Unidades Escolares Rurais Padrão FNDE. Alteração: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 
57, I, da Lei Federal nº 8.666/93 presente no termo ora aditado, fica pror-
rogado por mais 90 (noventa dias), conforme solicitação da empresa e de 
acordo com a Cláusula Décima Primeira, item 11.1 do contrato original, 
a contar do dia 15/04/2024 e término em 13/07/2024, data de assinatu-
ra 13 de abril de 2024. Dotação Orçamentária: 1218.12.361.0402.1.005. 
4.4.90.51.00 - Construção de Unidades Escolares. Ordenadora de Des-
pesa: Ana Patricia Galucio de Sousa - Secretária de Educação.

Protocolo: 1069787
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-070 FME
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS PARA ATENDER O PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR - PEAE, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. Data 
de assinatura: 30/04/2024. Contratada(o): L P SILVA EIRELI Contrato nº 
20240199 Valor total R$ 32.112,00 Contratada(o): GAMELEIRA COMER-
CIO E SERVICOS LTDA. Contrato nº 20240201 Valor total R$ 87.281,00 
Contratada(o): L B DISTRIBUIDORA EIRELI. Contrato nº 20240203 Valor 
total R$ 192.346,80.

Protocolo: 1069798


